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nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, e 
com o intuito de conferir celeridade ao processo de atribuição do título 
de especialista, subdelego no Presidente da Escola Superior Hotelaria 
e Turismo (ESHT), Fernando Flávio Ribeiro Oliveira Ferreira e na 
Presidente Interina da Escola Superior de Saúde (ESS), Maria Cristina 
Prudêncio Pereira Soares, a presidência dos júris das provas que se 
realizem nas respetivas Unidades Orgânicas.

2 — Ao abrigo do artigo 46.º do Código de Procedimento Adminis-
trativo, ficam os subdelegados mencionados no número anterior desde 
já autorizados a subdelegar a presidência dos júris das provas que se 
realizem nas respetivas Unidades Orgânicas.

3 — O presente Despacho produz efeitos a partir da data de assi-
natura.

25 de julho de 2017. — O Vice -Presidente do P. Porto, António Marques
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 Instituto Superior de Engenharia do Porto

Despacho (extrato) n.º 7165/2017
Nos termos e para os efeitos do previsto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que aprova o Estatuto do Pessoal Dirigente 
dos Serviços e Organismos da Administração Central, Local e Regional 
do Estado, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30/08, 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31/12, Lei n.º 3 -B/2010, de 28/04, Lei n.º 64/2011 
de 22/12, Lei n.º 68/2013 de 29/08 e Lei n.º 128/2015 de 03/09, de-
termino a renovação da comissão de serviço da Dr.ª Alexandra Maria 
Afonso Ribeiro, a exercer funções como Secretário no Instituto Superior 
de Engenharia do Porto (cargo de direção intermédia de 1.º grau), por 
mais um triénio com efeitos a 1 de agosto de 2017.

A presente decisão de renovação, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 23.º do diploma legal supra mencionado, assenta num análise 
circunstanciada do desempenho e resultados obtidos da dirigente que 
tem como referência o seu processo de avaliação.

21 de julho de 2017. — O Presidente, João Rocha.
310669161 

 Regulamento n.º 440/2017
Nos termos do disposto na alínea f) do artigo 21.º dos Estatutos do 

ISEP, o Conselho Pedagógico aprovou o seguinte Regulamento de 
Avaliação:

Regulamento de Avaliação do Aproveitamento 
dos Estudantes do ISEP

CAPÍTULO I

Princípios Gerais

Artigo 1.º
Aplicabilidade

O presente regulamento é aplicável a todas as Unidades Curriculares 
(UC) de todos os cursos Técnicos Superiores Profissionais, de Licencia-
tura e de Mestrado ministrados pelo Instituto Superior de Engenharia 
do Porto, ISEP. Outras formações não conferentes de grau são objeto 
de capítulo próprio.

As situações em que os estudantes realizem a sua matrícula decorrente 
de um concurso nacional de acesso ao ensino superior, do concurso de 
regimes especiais de acesso, de concursos especiais e regimes de mu-
dança de par instituição/curso e ainda de concursos locais, numa altura 
em que já tenham decorrido avaliações nas UC a que está inscrito, serão 
analisadas de acordo com o estabelecido neste regulamento.

Outras situações em que os estudantes realizem a sua matrícula fora 
de prazo, numa altura em que já tenham decorrido avaliações nas UC a 
que está inscrito, serão analisadas de acordo com o estabelecido neste 
regulamento.

Artigo 2.º
Princípios base

1 — A avaliação dos estudantes, entendida como um processo di-
nâmico e sistemático que acompanha o desenrolar do ato educativo, 
é um elemento essencial na regulação dos processos de ensino e de 
aprendizagem.

A avaliação sumativa orienta -se no sentido de determinar o grau de 
consecução dos objetivos de aprendizagem, para cada UC, devendo 
ser possível demonstrar o alinhamento entre estes e os instrumentos de 
avaliação utilizados (testes, trabalhos, projetos, etc.). Deve ser também 
garantida a proporcionalidade entre o esforço e o peso de todas as 
componentes de avaliação.

A componente formativa da avaliação, uma das funções da avaliação 
durante o período de aulas, é uma componente essencial do processo 
de ensino/aprendizagem, permitindo aos Docentes e aos Estudantes 
ajustarem em tempo útil as suas estratégias.

Todos os aspetos referentes ao processo de avaliação de uma UC 
devem ser definidos na Ficha de Unidade Curricular (FUC).

O método de avaliação dos estudantes é um dos elementos chave que 
será analisado em qualquer processo de acreditação/certificação, devendo 
pautar -se por princípios claros e práticas rigorosas e produzir evidências 
auditáveis pelas entidades externas e referidas neste regulamento.

Artigo 3.º
Avaliação de competências e conhecimentos

1 — A avaliação de competências e conhecimentos, através da uti-
lização de instrumentos de avaliação, deve obedecer aos princípios 
constitucionais da igualdade de oportunidades.

2 — O processo de avaliação deve ser transparente, claro e de inter-
pretação inequívoca para todos os intervenientes no processo.

3 — O método de avaliação, enquanto elemento do processo de ensino 
e aprendizagem, deverá estar alinhado com os objetivos de aprendizagem 
da UC e do curso na qual esta se insere, e com a missão do ISEP.

4 — É objetivo do Instituto Superior de Engenharia do Porto formar 
profissionais com altos padrões de responsabilidade e competência 
técnica, desde uma posição ética e social que os comprometa como 
agentes do desenvolvimento e inovação das instituições que representem 
e da sociedade como um todo. Portanto, não pode ser tolerado qualquer 
tipo de comportamento de caráter desonesto, enviesado ou que ponha 
em causa a credibilidade do processo; as situações que evidenciem este 
tipo de condutas serão comunicadas aos órgãos legal e estatutariamente 
competentes.

Artigo 4.º
Modalidades e critérios de avaliação

1 — A avaliação das competências e conhecimentos pode ser efetua da 
durante o período letivo e/ou durante o período de exames, quando 
previsto.

2 — A avaliação durante o período letivo. Contempla toda a avaliação 
que decorra antes do período de exames, de acordo com o calendário 
escolar em vigor; esta avaliação, individual ou em grupo, oral ou escrita, 
pode incluir trabalhos laboratoriais, de campo ou de desenvolvimento, 
estudo de casos, resolução de problemas, provas, relatórios, trabalhos 
de pesquisa e/ou aplicados, apresentações e outros elementos, desde 
que definidos.

A avaliação durante o período de exames. Contempla toda a avaliação 
que decorra após o período letivo, durante as épocas de exames, de 
acordo com o calendário escolar em vigor. Pode apresentar as seguintes 
formas:

Avaliação por prova pública. Esta será efetuada através de um ato 
público de apresentação e defesa do trabalho desenvolvido perante um 
Júri de Avaliação estabelecido para o efeito;

Avaliação por exame. Esta será efetuada através da realização de uma 
prova com componentes escrita, e/ou prática, e/ou oral ou outras;

Deve estar definido um dos seguintes tipos de avaliação, que resultam 
da combinação das modalidades definidas anteriormente:

a) Avaliação durante o período letivo sem avaliação durante o período 
de exames. Os estudantes têm que realizar toda a avaliação antes do 
período de exames.

b) Avaliação durante o período letivo com avaliação durante o período 
de exames facultativa. Os estudantes têm a possibilidade de realizar a 
totalidade da avaliação antes do período de exames. Parte ou a totalidade 
da avaliação poderá ser repetida durante o período de exames.

c) Avaliação durante o período letivo com avaliação durante o período 
de exames obrigatória. Os estudantes têm a possibilidade de realizar 
apenas parte da avaliação antes do período de exames, sendo a restante 
avaliação realizada no período de exames se eventuais mínimos indi-
cados forem atingidos.

d) Avaliação durante o período de exames sem avaliação durante o 
período letivo. Os estudantes não têm a possibilidade de realizar ava-
liação antes do período de exames.


